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Ministério Do Meio Ambiente

Conselho Nacional Do Meio Ambiente-CONAMA
MOÇÃO No         DE 14 DE NOVEMBRO 2001

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n( 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei  n( 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto n( 99.274, de 6 de junho de 1990, alterado pelo Decreto n( 2.120, de 13 de janeiro de 1997, tendo em vista o disposto em Regimento Interno, e

Considerando que o Senhor Ministro de Estado do Meio Ambiente é partícipe do processo de decisão, no âmbito do CNPE, no que respeita à expansão, localização e característica dos empreendimentos do Setor Energético, em geral, e daqueles referentes ao Sub-setor de energia elétrica em particular;

Considerando que o Senhor Ministro de Estado do Meio Ambiente, na reunião de agosto passado, do Conselho Nacional de Política Energética – CNPE, pediu vistas do processo relativo à decisão sobre a retomada de ANGRA III;

Considerando que, em decorrência dessa iniciativa, o Ministério do Meio Ambiente promoveu consultas aos segmentos sociais estratégicos, consubstanciadas no relatório síntese – “Expansão da Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto: A conclusão de ANGRA III”.

Considerando que uma avaliação judiciosa sobre a viabilidade, relevância e oportunidade da expansão e consolidação da Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto, por meio da conclusão da Usina ANGRA III, só será possível mediante a realização dos procedimentos previstos na legislação ambiental brasileira, relativos ao processo de licenciamento ambiental que incluem dentre outros:

- Revisão do orçamento, por instituição independente;

- Equacionamento do passivo ambiental da Central Nuclear, através da adequação do licenciamento de ANGRA I à legislação atual, e da conclusão da implementação do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC de ANGRA II;

- Revisão e atualização do passivo contratual;

- Previsão e cronograma de execução das medidas compensatórias reinvidicadas pelos municípios da região, a serem definidas no processo de aprovação do Licenciamento Ambiental de ANGRA III, tais como: melhoria da infra-estrutura de serviços públicos, inclusive da rede rodoviária, implantação de hospital regional, treinamento de pessoal das administrações municipais;

- Equacionamento dos financiamentos pertinentes;

- Revisão do plano de emergência, com vistas à avaliação do raio do perímetro de risco e melhorias na sua operacionalização;

- Equacionamento das soluções para disposição adequada dos resíduos radioativos;

- Provisão para o descomissionamento das Usinas ANGRA I, II e III;

- Investimento de 2% do valor do empreendimento na adoção de Unidades de Conservação no Estado do Rio de Janeiro;

- Elaboração, em paralelo, do Plano Técnico-Financeiro de Descomissionamento de ANGRA I e II;

- Adoção imediata do Parque da Ilha Grande e da Reserva Biológica de Joatinga, sem prejuízo das demais Unidades de Conservação;

- Equacionamento prévio dos problemas técnicos de ANGRA I, especialmente a substituição do gerador de vapor;

- Realização dos processos de Licenciamento Ambiental e Nuclear de ANGRA III, resolve:

Aprovar moção dirigida ao Senhor Ministro de Estado do Meio Ambiente no sentido de que na sessão do Conselho Nacional de Política Energética – CNPE, destinada a analisar a matéria relativa à Usina de ANGRA III, profira voto com base nas observações e recomendações resultantes da consulta feita pelo MMA aos segmentos sociais estratégicos, consubstanciadas no relatório síntese – “Expansão da Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto: A Conclusão de ANGRA III”, disponibilizado na “home page” e no “site” do MMA.

JOSÉ SARNEY FILHO

Presidente do CONAMA
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